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Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

Gestão 2025/2028 - Biênio 202s/2026

rNDrcAÇÃo No 19/2025

AUTORES: VCTEAdOT ENNNÉ SELEPENQUE - DC C NEGÃO MONTEIRO - DC.

'.'i 'Inilica ao Executiao Municipal a necessidade de constntção
. de redutores de oelociilaile (quebra-molas) no Manicípio ite

: I Alta Eloresta D,Oeste.,,
,,i";

Os Vereadores que esta subscrevem, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Regimento Interno desta Casa Legislativ4 vem, respeitosamente, à preseriça de Vossas
Excelências desta Casa Legislativa apresentar a seguinte tNblCaçÃO ao pràÍeito Municipal que
determine ao setor competente da municipalidade a construção de redutores de velocidade (A"eb"*
molas) nos seguintes pontos do perímetro urbano:

1. RUA RORAIMA, antes da esquina com a Avenida Mato Grosso, local onde já foram
registrados diversos acidentes em razão do excesso de velocidade e da ausência de sinalização
eÍicaz;

2. AVENIDA MINAS GERAIS, nas proximidades da esquina com a Rua Ceará, ponto crítico
com recoÍrentes incidentes envolvendo veículos e pedestres;

3. AVENIDA AMAPÁ, em frente à Escola |uscelino Kubitschek - Iç com o obietivo de
garantir maior segurança à comunidade escolar, incluindo alunos, pais, professores e demais
usuários da via.

IUSTIFICA-SE
A presente Indicação visa atender aos pedidos da população e à necessidade de

prevenção de acidentes de trânsito, especialmente em pontos já conhecidos por seu elevado risco.

A instalação dos redutores de velocidade para os veículos, üsa prevenir novos
acidentes e garantir maior segurança aos moradores, motoristas e especialmente às crianças e jovens
que transitam próximo às escolas.

Acreditamos que, com a devida atenção do Execuüvo Municipal será possível
assegurar um serviço essencial com ética, respeito e qualidade, atendendo ao interesse coletivo da
nossa população.

Sala das Sessõ€s, em 23 dejunho de2025
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